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REQUERIMENTO Nº 713 / 2025. 

ASSUNTO: Requer à Mesa Diretora, com aquiescência do Soberano Plenário, na forma 
regimental, com base no art. 116 e art. 120, inciso XI, do Regimento interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amazonas, combinado com art. 30, §2°, inciso V, da Constituição do 
Estado do Amazonas, que envie indicativo ao Excelentíssimo Governador do Estado do 
Amazonas e à Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas, na pessoa de sua titular, a Sra. 
Nayara de Oliveira Maksoud Moraes,  para a realização de mutirão estadual de prevenção e 
rastreamento do câncer do colo do útero, com prioridade para os municípios do interior, em 
articulação com a Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas (FCecon) 
e o Centro Avançado de Prevenção ao Câncer do Colo do Útero do Amazonas (Cepcolu), em 
alusão à campanha Março Lilás, dedicada à conscientização e ao enfrentamento do câncer do 
colo do útero. 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas, 

Senhores Deputados; 

JUSTIFICATIVA 

Nos termos do art. 28, inciso XV, da Constituição do Estado do Amazonas, e no exercício do 
mandato parlamentar, apresento o presente requerimento visando à realização de Mutirão 
Estadual de Prevenção e Rastreamento do Câncer do Colo do Útero, com prioridade para os 
municípios do interior e regiões de difícil acesso. 

Dados recentes do Instituto Nacional de Câncer indicam que o Amazonas deverá registrar cerca 
de 5.580 novos casos de câncer por ano entre 2026 e 2028, observando-se tendência de 
crescimento em adultos mais jovens, especialmente na faixa de 18 a 50 anos. Entre as mulheres, 
o câncer do colo do útero figura entre os de maior incidência no Estado, representando 28,57%
dos casos, atrás apenas do câncer de mama.
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Trata-se de doença altamente prevenível quando diagnosticada precocemente, seja por meio da 
vacinação contra o HPV, seja pela realização periódica do exame citopatológico (Papanicolau). 
Entretanto, a realidade geográfica do Amazonas, marcada por grandes distâncias, comunidades 
ribeirinhas e dificuldades logísticas, impõe barreiras concretas ao acesso regular aos exames 
preventivos e ao tratamento oportuno. 

A campanha Março Lilás reforça nacionalmente a conscientização sobre a prevenção do câncer 
do colo do útero e a importância do enfrentamento ao HPV, o que torna o momento estratégico 
para ampliação das ações no âmbito estadual. 

O Estado do Amazonas dispõe de estrutura especializada por meio da Fundação Centro de 
Controle de Oncologia do Estado do Amazonas, bem como do Centro Avançado de Prevenção ao 
Câncer do Colo do Útero do Amazonas (Cepcolu), referência no tratamento de lesões pré-
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malignas. Nesse contexto, é fundamental que a Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas 
coordene, em articulação com essas unidades, a realização de mutirão estadual que inclua 
ampliação da coleta de exames preventivos, avaliação especializada de casos suspeitos, 
encaminhamento ágil para tratamento das lesões precursoras e ações educativas voltadas à 
população feminina. 

A interiorização dessas ações é medida de alto impacto humanitário e sanitário, reduzindo 
diagnósticos tardios, evitando evolução para estágios avançados da doença e diminuindo a 
necessidade de tratamentos mais agressivos e onerosos ao sistema público de saúde. 

Diante do exposto, requer-se o encaminhamento do presente indicativo ao Governo do Estado e 
à Secretaria de Estado de Saúde, para avaliação técnica e adoção das providências necessárias à 
implementação do Mutirão Estadual de Prevenção e Rastreamento do Câncer do Colo do Útero, 
com prioridade para o interior do Amazonas. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
fevereiro de 2025. 

 

 

 
MAYRA DIAS 

Deputada Estadual-AVANTE 
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